
Prefeitura do Recife 

Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 118/2019 

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências 
estabelecidas pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, e 
considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de 
Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação 
deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do 
DETRAN/PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Rua Frei Cassimiro, nº. 91 – Santo 
Amaro – Recife/Pernambuco – CEP:50100-260.  
Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site 
www.detran.pe.gov.br Maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 
3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir 
relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA 
INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR: 
 
CZF7128/SP, 10/05/2019, AE1127215, 5207-0(Art. 169), R$ 88,38; CZF7128/SP, 09/05/2019, 
AE2114818, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JGK2468/GO, 12/05/2019, ED4616218, 
5541-3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; JKP6929/GO, 15/05/2019, ED2016396, 5541-3(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 195,23; KID2234/PE, 25/12/2017, AD91816149, 5460-0(Art. 181, Inc. IX), R$ 
130,16; KLB6139/PE, 17/01/2018, AD77838696, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
KMA7497/PE, 23/11/2017, AD77831675, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; KXG6608/RJ, 
15/05/2019, ED2016361, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; MNY3062/PB, 01/05/2019, 
AC9470486, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; MOI3556/PB, 08/05/2019, ED31300188, 
5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; MQR5463/ES, 01/05/2019, AC9458435, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; NNL4919/RN, 08/05/2019, AD64567664, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 
195,23; NNX9373/RN, 09/05/2019, AE918910, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 
NOH5123/RN, 09/05/2019, AD82087857, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; NPI4188/PB, 
30/04/2019, AC9458320, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; NQC1978/PB, 09/05/2019, 
ED42700050, 5185-1(Art. 167), R$ 195,23; NQE1960/PB, 10/05/2019, ED820350, 5550-0(Art. 
181, Inc. XVIII), R$ 130,16; NQW3211/PB, 13/05/2019, ED32100620, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII), R$ 130,16; OFB5219/PB, 10/05/2019, ED3816027, 7625-2(ARt. 181, inc. XX), R$ 293,47; 
OFD0580/PB, 13/05/2019, ED18504549, 5487-0(Art. 181, Inc. XI), R$ 195,23; OGB4575/PB, 
09/05/2019, AD69692181, 6050-1(Art. 208), R$ 293,47; OGB9529/PB, 30/04/2019, 
AC9458761, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OHI4133/AL, 01/05/2019, AC9470303, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; OXG2077/RN, 01/05/2019, AC9470400, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; OXN7978/AL, 28/04/2019, AC9460456, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
OYY7440/PE, 16/11/2017, AD108403173, 5991-0(Art. 206, Inc. I), R$ 293,47; PEB8960/PB, 
12/05/2019, ED31300480, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PEL5643/PE, 21/12/2017, 
AD84225190, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; PGF4409/RN, 14/05/2019, ED40100307, 
5851-2(Art. 197), R$ 130,16; PPH4570/SP, 10/05/2019, AD77359127, 5568-0(Art. 181, Inc. 
XIX), R$ 195,23; PZO2875/RN, 01/05/2019, AC9470109, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; 
QFG5456/PB, 09/05/2019, ED2416858, 5630-0(Art. 182, Inc. VII), R$ 130,16; QFJ7215/PB, 
14/05/2019, ED12900256, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; QFT7545/PB, 28/04/2019, 
AC9459563, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QGW1363/RN, 01/05/2019, AC9469976, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; QSD9753/PB, 13/05/2019, ED228809, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII), R$ 195,23. Recife , 22  de agosto de 2019.                                   

Taciana Maria Ferreira   
 Autoridade de Trânsito e Transporte .. 


